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III – a Senhora QUITÉRIA CRISTIANE BISPO DUARTE, Supervisora de Limpeza - colaboradora terceirizada; 
IV – a Senhora ANDREA HIROOKA, Assistente Jurídico;
V - o Senhor CLAUDEMIR ALVES DA SILVA, Supervisor de Serviço - Secretaria de Administração e Abastecimento – SAAB;
VI - pelas Associações de Classe:
a - o Senhor LUIZ TADEU MILITO - Associação de Base dos Trabalhadores do Judiciário do Estado de São Paulo – ASSOJUBS;
b - a Senhora RÚBIA CARLA RIBEIRO - Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo – AASPTJSP; 
c - a Senhora MAGALI MARINHO PEREIRA - Associação dos Oficiais de Justiça do Estado de São Paulo – AOJESP;
d - o Senhor CARLOS ALBERTO MARCOS - Associação dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de São Paulo – 

ASSOJURIS;
e - o Senhor EDNALDO APARECIDO BATISTA - Associação Paulista dos Técnicos Judiciários – APATEJ;
f - o Senhor VALDIR GASPAR DE ANDRADE - Associação Ituveravense dos Servidores do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo – ASSISJESP;
g - o Senhor ADOLFO BENEDETTI NETO - Sindicato dos Trabalhadores e Servidores Públicos do Judiciário Estadual nas 

Regiões de São José do Rio Preto, Votuporanga, Fernandópolis, Catanduva – SINJURIS;
h – o Senhor KLEDSON WALTER PIRES - Comissão Geral dos Oficiais de Justiça – CGOJ;
i – a Senhora HELEN PATRÍCIA MERIM – Sindicato União dos Servidores.

Art. 2º - DESIGNAR para comporem a referida Comissão até a data supramencionada:

I - o Doutor RENATO SIQUEIRA DE PRETTO, Juiz Assessor da Presidência;
II – a Doutora MÔNICA GONZAGA ARNONI, Juíza Assessora da Presidência.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 23 de janeiro de 2026.

(a) FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº 10.726/2026 

O Desembargador FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - RECONDUZIR os Desembargadores ADEMIR DE CARVALHO BENEDITO, HERMANN HERSCHANDER, IRINEU JORGE 
FAVA e CARLOS OTÁVIO BANDEIRA LINS, para comporem a Diretoria de Apoio aos Servidores deste Tribunal de Justiça - DAPS, até 
31 de dezembro de 2027.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 23 de janeiro de 2026.

(a) FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº 10.727/2026 
	
O Desembargador FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E:

Art. 1º - RECONDUZIR o Desembargador VICENTE DE ABREU AMADEI, como Coordenador, e a Desembargadora MARIA LAURA 
DE ASSIS MOURA TAVARES, como Coordenadora Adjunta, da Coordenadoria do Centro de Apoio ao Direito Público – CADIP, até 31 
de dezembro de 2027.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 23 de janeiro de 2026.

(a) FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, Presidente do Tribunal de Justiça

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 142-P-20260126184707-2


